PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROPOLIS )
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ESCLARECIMENTO:

RESPOSTA:

Tenho a informar que mesmo foi respondido para a empresa Webdecor e que segue abaixo a sua descri¢éo:
Do Edital:

7.1.1.6 —- DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAGAO TECNICA:

a) Prova de registro da empresa e de seus responsaveis técnicos junto ao CREA, através de Certiddes expedidas pelo
mesmo. OBS.: A comprovagao de quita¢éo junto ao CREA sera exigida apenas do licitante que vencer a disputa, por
ocasiéo da assinatura do contrato.

b) Comprovacéo da capacidade técnica-operacional da empresa para realizacdo do objeto da presente licitagéo,
através de atestados técnicos em nome do(s) responsavel (eis) técnico (s) da empresa (engenheiro (s) eletricista (s) e
mecanico (s), integrante (s) do quadro permanente do licitante, emitidos por pessoa juridica de direito publico ou
privado, acompanhado de certiddo de acervo técnico emitida pelo CREA, atestando que o(s) referidos profissionais
tenham executado servicos similares, com a complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior,
pertinente e compativel com o objeto da presente licitag&o (prestacéo de servico de ornamentagdo natalina).

c) Declaracao formal de que, se vencedora da licitagdo, apresentara, até a Ordem de Inicio dos Servicos:
Comprovagéo de possuir em seu quadro através da apresentacéo da Carteira de Trabalho/CTPS ou contrato de
trabalho, equipe minima devidamente habilitada, para o desempenho de suas fun¢des, bem como equipamentos
minimos, conforme descrito no item 5 do Termo de Referéncia.

RESPOSTA:
Conforme pedido realizado pela empresa referente ao item 7.1.1.6 do edital, temos a esclarecer que:

Devido ao fato que o presente contrato contempla a montagem de estruturas metélicas (instalagdo das arvores
ornamentais e outros itens) em locais de acesso ao publico e que o erro no dimensionamento ou ha montagem podera
levar um colapso destas estruturas ocasionando um risco ao publico presente nestes locais.

Desta forma este departamento solicitou que a empresa a ser contratada tenha um responsavel técnico pelo
dimensionamento e projeto destas estruturas metélicas. Este departamento solicitou que o responséavel técnico tivesse
a formacéo de engenheiro mecénico, no entanto apés o questionamento feito, se realizou pesquisa junto ao Crea /
Confea para a verificagdo se além do engenheiro mecéanico a existéncia de outro(s) profissional(is) que teriam entre as
suas atribui¢Bes profissionais atividade relacionada com a questéo.

Sendo assim, apés pesquisa realizada, verificou-se gque existem outros profissionais em que as suas atribuicdes
profissionais se enquadram, desta forma poderé@o ser aceitos como responsaveis técnicos dos materiais que envolvam
estruturas metalicas, as profissdes reguladas pelo Art. 8° da Resolugéo 218/1973 abaixo transcrita:

RESOLUCAO Ne 218, DE 29 JUN 1973
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das atribuigcdes que lhe conferem as letras "d" e
"f*, paragrafo Unico do artigo 27 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966,

CONSIDERANDO que o Art. 7° da Lei n°® 5.194/66 refere-se as atividades profissionais do engenheiro, do arquiteto e
do engenheiro agrénomo, em termos genéricos;

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia em nivel superior e em nivel médio, para fins da fiscalizac&o de seu exercicio profissional, e
atendendo ao disposto na alinea "b" do artigo 6° e paragrafo Unico do artigo 84 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966,
RESOLVE:

Art. 1° - Para efeito de fiscalizacédo do exercicio profissional correspondente as diferentes modalidades da Engenharia,
Arquitetura e Agronomia em nivel superior e em nivel médio, ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Superviséo, coordenacao e orientacéo técnica;
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Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificacao;

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econdmica;

Atividade 04 - Assisténcia, assessoria e consultoria;

Atividade 05 - Direcao de obra e servico técnico;

Atividade 06 - Vistoria, pericia, avaliacdo, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e funcéo técnica;

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, analise, experimentagdo, ensaio e divulgagao
técnica; extenséo;

Atividade 09 - Elaboracéo de orgamento;

Atividade 10 - Padroniza¢é@o, mensuracao e controle de qualidade;

Atividade 11 - Execucgéo de obra e servigo técnico;

Atividade 12 - Fiscalizag&o de obra e servigo técnico;

Atividade 13 - Produgao técnica e especializada;

Atividade 14 - Conducéao de trabalho técnico;

Atividade 15 - Conducao de equipe de instalagcdo, montagem, operagao, reparo
ou manutengao;

Atividade 16 - Execucao de instalagdo, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operacao e manutencao de equipamento e instalacao;

Atividade 18 - Execugéo de desenho técnico.

Art. 7° - Compete a0 ENGENHEIRO CIVIL ou a0 ENGENHEIRO DE FORTIFICAGAO e CONSTRUGAO:

| - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolucao, referentes a edificacées, estradas, pistas de
rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de agua e de saneamento; portos, rios, canais,
barragens e diques; drenagem e irrigacéo; pontes e grandes estruturas; seus servigos afins e correlatos.

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECANICO ou ao ENGENHEIRO MECANICO E DE AUTOMOVEIS ou ao
ENGENHEIRO MECANICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMOVEIS ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL MODALIDADE MECANICA:

| - 0o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolugao, referentes a processos mecanicos, maquinas
em geral; instalages industriais e mecanicas; equipamentos mecanicos e eletromecanicos; veiculos automotores;
sistemas de producao de transmisséo e de utilizagdo do calor; sistemas de refrigeracéo e de ar condicionado; seus
servicos afins e correlatos.

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO INDUSTR IAL E DE METALURGIA ou
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE METALURGIA:

| - 0o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolugéo, referentes a processos metallrgicos,
instalacdes e equipamentos destinados a indUstria metallrgica, beneficiamento de minérios; produtos metallrgicos;
seus servigos afins e correlatos.
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Nosso objetivo é a simples comprovacéo da capacitag 8o dos profissionais envolvido no projeto, assim co m
base na pesqguisa realizada e tendo em vista o princ ipio de ampla concorréncia em busca de maior
vantajosidade para o municipio, este departamento e  ntende que os profissionais acima relacionados poss uem
competéncia técnica para responder como Responsavel Técnico pelo contrato de Natal de Petrépolis que
envolvam estruturas metélicas

Petrépolis, 20 de setembro de 2019

José Francisco Dios Fidalgo
Diretor da DILP /Eng° Eletricista

Lebnidas de Mattos Filho
EngP Eletricista

Em face do exposto pelos Diretor do DILP e Engenheiro Eletricista, ndo acato a impugnacéo da
aludida empresa.

Karina Bronzo

Secretéaria de Servicos Seguranca e Ordem Publica



